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PROJETO DE LEI Nº            , DE 2011 

(Do Sr. Heuler Cruvinel) 

Altera a Lei nº 9.503, de 1997, que 
institui o Código de Trânsito Brasileiro, para 
tornar obrigatória a presença de monitor no 
veículo destinado à condução de escolares. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Esta Lei acrescenta dispositivos à Lei nº 9.503, de 

23 de setembro de 1997, que institui o Código de Trânsito Brasileiro, para 

tornar obrigatória a presença de monitor no veículo destinado à condução de 

escolares. 

Art. 2º A Lei nº 9.503, de 1997, passa a vigorar acrescida 

do seguinte art. 138-A: 

“Art. 138-A. O veículo destinado à condução de 

escolares deve contar, além do condutor, com a presença 

de monitor treinado para orientar os estudantes com 

relação à segurança de trânsito durante as viagens e 

auxiliar nas operações de embarque e desembarque do 

veículo.” 

Art. 3º O art. 230 da Lei nº 9.503, de 1997, passa a 

vigorar acrescido do seguinte inciso XXIII: 

“Art. 230. ................................................................... 

.................................................................................... 
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XXIII – destinado à condução de escolares, sem a 

presença de monitor, na forma estabelecida no art. 138-A.  

Infração – grave; 

Penalidade – multa.” (NR) 

Art. 4º Esta Lei entra em vigor após decorridos noventa 

dias de sua publicação oficial. 

JUSTIFICAÇÃO 

A cada novo ano, o serviço de transporte escolar passa a 

ser mais utilizado. Nas grandes cidades, o trânsito cada vez mais 

congestionado dificulta a ida e vinda dos pais e responsáveis até a escola, o 

que tem feito do serviço de transporte escolar uma alternativa importante nesse 

contexto. Na zona rural, o transporte escolar é componente fundamental para a 

inclusão social das famílias mais pobres, uma vez que proporciona o acesso 

das crianças à educação formal. 

A condução de escolares é regulada pelo Código de 

Trânsito Brasileiro – CTB – que dedica a ele vários dispositivos. Além de listar 

uma série de exigências para que o veículo possa ser utilizado para a 

prestação desse serviço, o CTB impõe vários requisitos para que o motorista 

esteja apto a conduzi-lo.  

O Código não exige, entretanto, a presença de um 

monitor no veículo, que tenha por obrigação orientar as crianças com relação à 

segurança de trânsito durante as viagens e auxiliá-las no embarque e 

desembarque do veículo. A presença do monitor poderá evitar acidentes no 

interior do veículo durante o deslocamento e diminuir o risco de atropelamentos 

no embarque e desembarque dos estudantes.  

Quer nos parecer, portanto, que existe uma falha que 

precisa ser sanada na legislação que trata da condução de escolares. Por essa 

razão estamos apresentando este projeto, no sentido de exigir que os veículos 
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de transporte escolar contem com a presença de um monitor para orientar e 

auxiliar as crianças. Estamos propondo, também, que o descumprimento dessa 

exigência seja definido como infração grave, sujeita à penalidade de multa.  

Diante do aqui exposto, solicito o apoio dos nobres 

Colegas Parlamentares para a aprovação deste projeto de lei. 

 

Sala das Sessões, em         de                         de 2011. 

 

 

Deputado Heuler Cruvinel 

 

 

 


